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PORTARIA Nº 2.086, de 29 de Julho de 2014. 
 
 
O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
                         Considerando que os Servidores abaixo descritos tiveram 
o benefício de auxílio doença concedidos pela junta médica, pelos 
médicos: Dr. José Quaranta Filho - CRM-MS 549 e Dr. Carlos André 
Prado Pulino – CRM-MS 1122.    
 RESOLVE: 
                          Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores abaixo 
relacionados:   
 

Nome do Servidor Matric. Dias           Período Início da 

 responsabilidade 

 Da PREVISCA 

 Tipo de  

Concessão 

ELIANA  

B. DO  

NASCIMENTO 

231 60 21/07/2014 

 a 18/09/2014 

21/07/2014 

 a 18/09/2014 

Prorro 

gação 

CLEONICE 

 PEREIRA BRITO 

624 60 21/07/2014 

 a 18/09/2014 

21/07/2014  

a 18/09/2014 

Prorro 

gação 

 
 
 
 Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos pagamentos dos 
servidores em auxílio doença ficará a cargo da Diretora Financeira da 
PREVISCA. 
 
      Art. 3º. A presente portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cassilândia- 
MS, Sede Job Gomes de Moura, em 29 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
Diretor Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 2.087, de 05 de Agosto de 2014. 
 
 
O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
                         Considerando que os Servidores abaixo descritos tiveram 
o benefício de auxílio doença concedidos pela junta médica, pelos 
médicos: Dr. José Quaranta Filho - CRM-MS 549 e Dr. Carlos André 
Prado Pulino – CRM-MS 1122.    
 RESOLVE: 
                          Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores abaixo 
relacionados:   
   

Nome do Servidor Matric. Dias           Período Início da 

responsabilidade 

 Da PREVISCA 

    Tipo de  

    Concessão 

EDMUR 

 MENEZES SILVA 

663 60 29/07/2014 

 a 26/09/2014 

29/07/2014 

 a 26/09/2014 

Prorrogação 

DEUSÉLIA  

LUCIANO SILVA 

271 30 02/08/2014 

 a 31/08/2014 

02/08/2014  

a 31/08/2014 

Prorrogação 

ROSANA 

 CANDIDA DE SOUZA 

393 60 24/07/2014 

 a 21/09/2014 

08/08/2014  

a 21/09/2014 

Licença Inicial 

                             
 Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos pagamentos dos 
servidores em auxílio doença ficará a cargo da Diretora Financeira da 
PREVISCA. 
 

      Art. 3º. A presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cassilândia- MS, Sede Job Gomes de Moura, em 05 de Agosto de 
2014. 
 
 
 
 
 
____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
Diretor Presidente 

 

  
PORTARIA Nº 2.090, de 12 de Agosto de 2014. 
 
 
O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
                         Considerando que os Servidores abaixo descritos 
tiveram o benefício de auxílio doença concedidos pela junta médica, 
pelos médicos: Dr. José Quaranta Filho - CRM-MS 549 e Dr. Carlos 
André Prado Pulino – CRM-MS 1122.    
 RESOLVE: 
                          Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores 
abaixo relacionados:   
   

Nome 

 do Servidor 

Matr 

ic. 

Dias           Período Início da 

 responsabilidade 

 Da PREVISCA 

    Tipo de  

    Concessão 

IVANOR  

ALVES FERREIRA 

133 30 22/07/2014 

 a 20/08/2014 

06/08/2014 

 a 20/08/2014 

Licença Inicial 

SILVANEIDE  

DE M. C. MORO 

1459 30 02/08/2014 

 a 30/09/2014 

02/08/2014 

 a 30/09/2014 

Prorrogação 

                             
 Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos pagamentos dos 
servidores em auxílio doença ficará a cargo da Diretora Financeira da 
PREVISCA. 
 
      Art. 3º. A presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cassilândia- MS, Sede Job Gomes de Moura, em 12 de Agosto de 
2014. 
 
 
 
 
 
____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
Diretor Presidente 

 

 
PORTARIA Nº.  2.088, de 08 de Agosto de 2014 
 
 
RETIFICA A PORTARIA Nº 2.023, de 13 DE SETEMBRO DE 2013, 
QUE CONCEDEU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PARA O 
SEGURADO SR. DONIZETH GOMES SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
   O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-
MS - PREVISCA, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº. 
107/2007, 
 
 
 
    RESOLVE: 
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   Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 2.023, de 13 de setembro de 
2013, que concedeu benefício previdenciário de aposentadoria por 
invalidez para o segurado Sr. Donizeth Gomes Silva, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:         
                    
 
 
Art. 1º. CONCEDER benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, para o segurado Sr. DONIZETH GOMES SILVA, ocupante 
do cargo de Motorista III, Matrícula 51, do quadro de servidores efetivos 
do Município de Cassilândia/MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor 
de R$ 872,05 (oitocentos e setenta e dois reais e cinco centavos), com 
fundamento no Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal c/c Art. 6º-
A, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e, Art. 50 e 52, da Lei 
Complementar Municipal nº 107/2007, de 10 de outubro de 2007. 
 
 
 Parágrafo Único - O valor dos proventos do beneficio será revisto, na 
forma da lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para a aposentada quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu 
a aposentadoria, em conformidade com o Art. 6-A, Parágrafo Único c/c 
Art. 7º, ambos da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 
            
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                               
 
 
Cassilândia/MS, 08 de agosto de 2014. 
 
 
Jaques Douglas de Souza 
Diretor Presidente 

 

 
PORTARIA nº. 2.089, de 08 de Agosto de 2014. 
 
RETIFICA A PORTARIA Nº 2.021, de 05 DE SETEMBRO DE 2013, QUE 
CONCEDEU APOSENTADORIA POR      INVALIDEZ PARA A 
SEGURADA SRA. MARIA APARECIDA DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
   O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS - 
PREVISCA, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº. 107/2007, 
 
 
    RESOLVE: 
 
 
 
   Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 2.021, de 05 de setembro de 
2013, que concedeu benefício previdenciário de aposentadoria por 
invalidez para a segurada Sra. Maria Aparecida da Silva, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:                                                
        
              
Art. 1º. CONCEDER benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, para a segurada Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Matrícula 333, 
Referência 01, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Cassilândia/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 983,10 (novecentos e 
oitenta e três reais e dez centavos), com fundamento no Art. 40, § 1º, 
Inciso I, da Constituição Federal c/c Art. 6º-A, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e, Art. 50 e 52, da Lei Complementar Municipal nº 107/2007, 
de 10 de outubro de 2007. 
 
 
 Parágrafo Único - O valor dos proventos do beneficio será revisto, na 
forma da lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para a aposentada quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu 

a aposentadoria, em conformidade com o Art. 6-A, Parágrafo Único 
c/c Art. 7º, ambos da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 
           Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.     
 
                           
Cassilândia/MS, 08 de agosto de 2014. 
 
 
 
 
Jaques Douglas de Souza 
Diretor Presidente 
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